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BfECEETO* N. 20 832, DE 25 DE OUTUBRO DE 1951 

V V D i a denominação de "Dcminjos Quirino 
Ferreira', ao-Grupo Escolar de Vila Guarani, 
na. Capital, 

L U C A S NOGUEIRA «GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

Decreta^) V 
Artigo l .o — O Grupo Ercolar de V i la Guarani, na 

Capital, passa a uenonúnar-se "Domingos Quirino Fer
reira". 

Artigo 2 . o — EsteDecretcKentrará em vigor~na data 
Se sua publicação. ^ * 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 25 de 
outubro de 1 9 5 1 . -

, L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z ! 
Antonio de Oliveira Costa { 
(Respotioendo pelo expediente da Secretaria 
da Educação) 

Publicado na Diretoria Geral.da Secretaria de Esta-
êo do» Negócios u i Governo, em 26 de outubro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor 
Geral, JSubst. ' -

DECKETO N. 20 883, DE 2« DE OUTUBRO DE 1951 

Declara de utilidade pública um imóvel si
tuado no distrito, município e comarca ' de 
Casa branca, 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 43, alínea " a " da Constituição do 
estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do decreto* 
lei federal n. 3.360. de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica declarado de utilidade pública, a 

fim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por 
7ib amigável ou judicial, um terreno com a área de .-
387.200 metros quadrados, (trezentos e oitenta e sete mil 
a duzentos metros quadrados), com benfeitorias, situado 
«o Largo S. João n. 57, no distrito, município e comarca 
Ce Casa Branca, que consta pertencer a Paulo Palmerio 
Mercado e destinado à instalação de dependência do Ser
viço Social de Menores, da Secretaria da Justiça e Negócios 
do Interior, confrontando: pela frente com o referido largo; 
por um lado com a rua e estrada que seguem para Mococa 1 

t nos demais lados com Amadeu Steffaninl e Manoel Ar
ruda ou sucessores e uma estrada que partindo do Es
praiado Tae unir-se à de Mococa. 

Artigo 2.6 — Fica declarada de natureza urgente a 
desapropriação de que trata o artigo anterior, para os 
«feitos o» artigo lã do decreto-lei federai n. 3.365, de 
01 de junho de 1941. ' 

Artigo 3.o — As despesas com a execução deste de
creto correrão por conta da verba n. 280.1 — Próprios do 
Sstado.' - - . 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor ria data 
4» sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo dó Estado de São Paulo, aos 26 de 
«utubro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ 
^ José Loureiro Júnior 
Publicado na Diretoria Geral da Secretária dé Esta

fo dos Negócios d^-Governo, em 26 de outubro de 1951. 
Carlos de Albuquerque Seiffartb. — Diretor 
Geral, Subst. 

DEC&STO N. 20.884, DE 26 DE OUTUBRO DE 1951 

Declara de utilidade pública, um imóvel 
situado no distrito, município e comarca de i 

'Botucatu, necessário aos serviços da Estrada 1 

de Ferro Sorocabana. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições qu2 
lhe confere o artigo 43, alínea " a " , dá Constituição do , 
Estado combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto-

' lei Federal n. 3.365, de 21 de junho de 1941, < 
Decreta: i 
Artigo 1-0 — Fica declarada de utilidade pública, a i 

llm ie ser desapropriada pela Fazenda do Estado, por v^a 
amigável ou Judicial, uma faixa de terreno de. fornia • 
triangular com a superfície de 3.226,00 m2. (três mil , da- \ 
zentos è vinte e seis metros'quadrados), sem benfeito- i 
rias, que consta pertencer a Constantino Panhoça, neces
sária aos serviços de melhoramentos da linha da Estrada i 
oe Ferro Sorocabana, no Ramal de Bauru, situada ao lado 
direito da linha, entre as estacas 179 - j - 1,80 e 189 -•- 8.20 < 
ca locação, no distrito, município e comarca de Botucatu, 
com os limites e confrontações constantes da planta SD. ( 

Vi. da mesma Estrada que com este baixa devidamente 
rubricada pelo Senhor Secretário da Viação e Obras ?ú-, 
blicas, a saber: — partindo do-ponto D, seguem e m ' 
reta pela faixa, paralelamente ao eixo com o rumo NW é 

64° 30'. na distância de 182,00 m até o ponto C que dista -
15,00 m. do eixo locado; dai, seguem èm reta, por uma 
cerca, com" o'rumo SE 80° 00', na distância de 20,00 m. até 
o ponto E que dista-21,00 m do eixo locado; dai, seguem, 
em reta, pela cerca, com o rumo SE-78° 30', na distância 
de 20,00 m. até o ponto F qué dista 24,20 m. do eixo loja-
oo; daí,"seguem, em reta, pela cerca, com o rumo SEi 77° 
00', na distância de 42,00 m. até o ponto H que dista 32,00ra.r 

do'-eixo locado, passando pelo ponto G, que dista 20,00 m; 
dc eixo locado ;do ponto H seguem em reta, pela cèr.ía 
com o rumo SE 7 5 ° 00', na distância de 21,00 m. até o pon
to I qué dista 36,00 m. do eixo locado; dai, seguem «sni 
reta, pela cerca com o rumo SE 74° 00', ná- distância d3 
20 00 ai até o ponto J que dista 39,40 m. do eixo locado; í 
dai, seguem em reta, com o rumo S E 73° 00', na distância 11 
de 55,00 m. até o ponto K; dai, por uma cerca seguem í 
com o rumo SW 9 o 00', na distância de 33,00 m. atè o 1 
ponto A, òntíe tiveram começo, confrontando entre cs [ 
pontos D -* C com a faixa ABCDA já desapropriada; en-
,trt os pontos C — E — F — G — H — I — J — K. I 
com a faixa da linha em tráfego e entre os pontos K — D i; 
com o terreno do Sr. Batista Pesavento. v 

Artigo 2.o — As despesas com a execução do presente T 
decreto correrão por conta da verba própria da Estrada ti 
de Ferro Sorocabana; consignada no orçamento vigente do J 
Estado sob n. 358.8.61.2 — 271.1 — Obras Ferroviárias, ti 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data d 
de sua publicação, revogadas as disposições em contra- d 
no. ,„ 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 « 
*e outubro de 1951. d 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z qi 
Nilo Andrade Amaral tc 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado o 
dos Negócios do Governo, aos "26 de outubro de 1951.. j T 

Carlos de Albuquerque Seiffartb. — Diretor Gerai I e 
Substituto. ta 

- DECIÍETO N. 20.885, DE 26 D E OUTUBRO D E 1951 | 

Declara de utilidade pública imóveis sl~ . 
! . tiradas no distrito, município e comarca de 

Itapetininga, necessários aos serviços da £s- j 
trada de Ferro Sorocabana. 

• L U C A S NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que , 
ihe confere o artigo 43, alínea ' ' a " , da Constituição do i 
Estado., combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto-lei 
Federal n. 3.385, de 21 de junho de 1941, 

. Decreta: 
Artigo l.o — Ficam declaradas de utilidade pública, 

a fim de serem desapropriadas pela Fazenda do Estado 
per via amigável ou judicial, as duas áreas de terreno , 
abaixo caracterizadas, com a superfície total de 38.680,00mü ; : 

(trinta e oito mil, seiscentos e oitenta' metros quadra- !, 
dos), sem benfeitorias, situadas no distrito, município e j 
comarca de Itapetininga, que consta pertencer a Anto- , \ 
lilo Almeida Leme Júnior e necessárias aos serviços de < 
melhoramentos da linha no Ramal de Itararé, da Estra
da de Ferro Sorocabana, entre as -pstações de Peixoto 
Gomioe e Itapetininga, constantes da planta S D . 193, da ; 
mesma Estrada, quê^com este baixa, devidamente rubri
cada pelo Senhor Secretário dã Viação e Obras Públicas, 
á saber: 1> — Uma área de terreno de forma irregular, 
com a superfície de 18.280,00 m2., situada entre as esta
cas 576-1-10,00 e 637 da locação. 2) — Uma área de < 
terreno de forma irregular, com a superfície de. . . . . . , 
20.400,00 m2., situada entre os pontos " I " e " G " ao la
do direito das estacas 576-|-10,00 e 637 da locação. 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o artigo 
anterior é declarada de natureza urgente, para os efeitos 
do artigo 15; do Decreto-lei Federal n. 3.365, de 21 de 
junh.i de 1941. J . 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta da verba própria da Estrada 
de Ferro Sorocabana, consignada no orçamento do Esta
do sob n. 358.8.61.2 — 271.1 — Obras Ferroviárias. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data ] 
de sua publicação, revogadas as disposições em contra- 1 ] 
rio. J 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 ] 
de outubro de 1951. • 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Nilo Andrade Amaral 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de^Estado dos i \ 
Negócios do Governo, aos 26 de outubro de 1951. |í 
'<• Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor Geral < \ 
Substituto. _ c 

DECRtTON . 20.886, DE 26 DE OUTUBRO DE 1951 ç 

Dispõe sobre desapropriação de imóvel si-
. tuado no distrito de Santa Ernestina, municí-

' pio e cumarc» de Taquaritinga e necessário 
aos serviços d» Estrada de Ferro Araraquara. 

f LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, G O V E R N A D O R DO 
BSTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo. 43, alínea "a" , dá Constituição do 
Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto- ~̂ 
Lei Federal n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarada de utilidade pública, a 

tim de ser desapropriada pela Fazenda do Estado, por d 
ria amigável ou judicial, a área de terreno .situada no e 

iisrrito de Santa Ernestina, município e comarca de Ta - d 
juaritinga, configurada na planta que com este baixa, 
ievidamente rubricada pelo Secretário de Estado dos Ne- ti 
;ócios da Viação e Obras Públicas, abaixo descrita - e ti 
iecéssária aos serv.ços de construção da variante Matão n 
— Sanita Ernestina, a saber: — Um terreno com a área 
le 466.200,00 m2. (quatrocentos e sessenta e seis mil e t: 
iiizentos metros quadrados), com benfeitorias, localizado ti 
mtre as estacas 115 + 3,65 m. e 80 + 12,40 m. da loca-
:âo, com o comprimento de 691,25 m. , confrontando pelo 1 
ado direUo com Waldomiro Pinto Alves e pelosNdgmajs u 

ados com Waldomiro Pinto Alves e a Estrada de Ferro 
-raraquara; que crinsta pertencer a Bôrtolo Cavichio l i . . 

Artigo 2.0 — Fica declarada dè natureza urgente a de- _ 
apropriação de que trata o presente decreto, para os 
feitos do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Federal 
I. 3.3*65, de 21 de ;unho de 1941. ^ 

Artigo 3.0 — As despe"as com a execução do pre-
ente decreto correão por conta da verba própria da Es-
rada de Ferro Araraquara, consignada no orçamento do 
Istado sob n . 360-8.61.2.-271.1 — Obras Ferroviárias. 

Artigo 4.o — Fica revogado o item 17 do decreto n . 
9 542, de 5 de julho de 1950. - ; . ' 

Artigo 5.o — Este decreto entrará em vigor na data 
e sua publicação, revogadas as disposições, em contrário. 

Palácio do Govtrno do Estado de São pàulo, aos 26 de 
utubro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral x Eí 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado Ih 
os Negócios do Governo, aos 26 de outubro de 1951. ps 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor l e : 

Geral, Subst. 
• v 

DECRETO N 2C.S87, DE 26 DE OUTUBRO DE 1951 f u 

ar 
— Declara vde utilidade pública terreno, si- < T 1 

tuado no distrito, 'município e comarca de ^ri 
Bauru, destinado á serviços da Estrada de a ° 
Ferro Sorocabana Pf; 

. • bli 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO pó 

STADO D E SAO PAULO, usanao das atribuições que J>o 
>e confere o artigo 43," aimea " a " da Constituição do t r < 

stado, combinado com os artigos 2.0 e 6.o do Decreto- r e l 

ei Federal n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 
Decreta: - d £ 
Artigo l .o — Fica declarada de utilidade pública, a n n 

m de ser desapropriada pela Fazenda do Estado, por . 
a amigável ou judicial, uma área de terreno com . .. ™j 
1.320,00 m2. (sete.-ita e oito mil , trezentos e vinte me-
os quadrados), situada no'distrito, município e comarca • 
i Bauru, que consta pertencer a Alfredo A . Neme, des- t „ 
nada às obras de melhoramentos do traçado do ramái t r j 
i Baurti e instalação dó pátioj da estação de Conceição 
i Estrada de Ferro Sorocabana, constante da planta SD 
C da referida Estrada, devidamente rubricada pelo Se- de 
etário da Viação, e Obras Públicas e com as seguintes 
visas e confronweões: — Partindo do ponto A, à es-
ierda da estaca 482 + 17,00, segue passando pelos pon-
s-B, C, D, E, por uma linha lateral ao eixo locado, até 
ponto F, na estaca 541 +' 10,60, confrontando com o 
•ansmitente; aí aeflete à direita com rumo 44 0O' SW, tad 
segue ate o ponto G confrontando com Antonio M : Cae-
io; deílete novamente a direita e segue por uma linha 

1 j lateral ao eixo locado atravessa este na estaca 487 + 13.1 
[segue confrontando com o Transmitente até o ponto 

si- e daí com o dou-.or Luiz Carlos de Almeida,-, até o pon 
de «e partida, seguincio em todo o percurso os rum 

Ês- e distâncias rnsneirnadas no memorial que acompanha 
planta SD . 190. 

Arti?o 3.0 — Fica declarada de natureza^ urgente 
desapropriação de que trata o artigo ánferior, para i 

l'ie , efeitos do artigo 15 do Decreto-Lei Federal n . 3.365, ( 
do I 2 i de. junho de 1941. 
Isi Artigo 3.0 — As desperas com a execução do presem 

decreto correrão por conta da vei'jã própria da Estrad 
de Ferro Sorocabana, consignada no orçamento do Estac 

2a, sob n . 358.8.61,2 — 271.1 — Obras Ferroviárias. 
i° Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na dafc 
n o de sua publicação, ficando expressamente revogado o de 
' « j rreto n . 19.368, de 27-4-1950 e parte do decreto n . 19.72! 
£~ - de 6-9-1950 relativa à desapropriação da faixa de ter 
e reno com a área ne 44.350,00 m2. Iquarenta «- quatro ml] 

°* i trezentos e cinquenta metros quadrados) que constou per 
d e tencer a Alfredo A. Neme. 
a- . 
ico Palácio do Governo doEstado de São Paulo, aos 26 d 
da outubro de 1951. , 
: i* L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
P> Nilo Andrade Amaral 
a : Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estadí 
j e dos Negócios do Giverno, aos 26 de outubro de 1951. 
.. , • Carlos de Albuquerque Selffarth — Direta 
a- Geral, Subst. ' 

il DECRETO N. 20.888 DE 26 DE OUTUBRO DE 1951 
Declara de utilidade, pública um imóvel 4 

Y: tuado no distrito e município de Dracene 
™ ' comarca de Lucélia. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DJ 
ta ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições qw 
1- lhe confere o artigo 43, alínea " a " , da Constituição dl 

Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.0 do Deeret» 
26 lei federal n. 3.365 de 21 de junho de 1941, 

' D e c r e t a : 
. Artigo l.o —• Fica declarado de utilidade pública, f 
fim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por vtj 

1 amigável ou judiical, um imóvel com a área. de 6.396 m» 
, ' tros quadrados (seis mil, trezentos e noventa e seis. m» 

" ' tros quadrados), situado no distrito e município de Drfe 
cena, comarca de Lucélia, que consta pertencer a Fiorv 
vanti, Spinardi & Vendramim Ltda., destinado à constr» 
çáo de prédio'para p grupo escolar local, a saber: 

, "um terreno de forma quadrangular com a área dj 
6.396 m2 (seis mil, trezentos e noventa e seis m» 

" tros quadrados), medindo 78 (setenta e oito) m*> 
" tros para a rua Nossa Senhora Aparecida e 82 (oV 
k tenta e dois) para a rua Marechal Deodoro da Foz* 
-v seca e 78 (setenta e oito) metros com frente pari 
p a rua Vendramim e finalmente 82 (oitenta e dois» 
Z. metros com frente para a rua Princesa Isabel, for-
° mando assim um quadilátero de 78 x 82 (setenta « 
" "~ oito por oitenta e dois) metros, que constitui a 

quadra n. 124. (cento e vir&e e quatro) da planta 
da Cidade de pracena". 

a Artigo 2.o — Fica declarada de natureza urgente e 
r desapropriação de que trata o artigo anterior para et 
o efeitos do artigo 15 do Decreto-lei federal n. 3.365, de 2t 
- de junho de 1941. 
>> Artigo 3.o — As despesas com a execução do preseo-
- te.decreto, correrão por conta da verba própria da Secre» 
e taria da Viação e Obras'Públicas, consignada" no orça» 
o mento do Estado sob n . 352-280.— Próprios do Estado, 
a Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na dau 
e ta de sua publicação, revogadas as disposições, em coa> 
j trário. 
0 1 Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos A 
s de outubro de 1951-. 

' L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 

" • -. Antonio de Oliveira Costa (respondendo pé* 
\ expediente da Secretaria da Educação). 
1 Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Et> 

tado dos Negócios do Governo, aos 26 de outubro de 1951, 
Carlos de Albuquerque Seiffartb 
Diretor Geral, Subst 0. 

) 

DECRETO N. 20.889 DE 26 DE OUTUBRO DE 1951 
1 Declara de utilidade pública um imóvel A> 
; tuado no distrito e município de Pacaetar 

bú, comarca de Lucélia. 
L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 

ESTADO D E SAO PAULO, Usando das atribuições que 
( lhe confere o artigo 43, alínea " a " , da Constituição dt 

Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto» 
lei federal n . 3.365 de 21 de junho de 1941, 

D e c r e t a : 
Artigo l . o — F ica declarado de utilidade' pública, a 

f im de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por via 
amigávll ou judicial, um terreno com.área de 960 msl 
(novecentos e sessenta metros quadrados) medindo 24 me* 
tros de frente por 40 metros da frente aos fundos, situa
do no distrito e-município de Pacaembjí, comarca de Lu« 
célia, destinado à construção de prédio para a cadeia pú
blica e delegacia de policia da mesma localidade, *-qut 
consta pertencer a"Manoel Teixeira Júnior e Orlando d» 
Souza e confrontando: pela frente, onde mede 24 me
tros, com a rua Hespanha e- pelos demais lados com ter
renos dos desapropriados. ' ' 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o artig» 
anterior é declarada de .natureza urgente para os efeitos 
do artigo 15. do Decreto-lei federal n . 3.365 de 21 de ju
nho de 1941. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do presen« 
te decreto correrão por conta da verba própria da Se
cretaria da Viação e Obras Públicas consignada no orça
mento do Estadosob n ; 352-280 — Próprios do Estado. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor ná da» 
ta de sua publicação, revogadas as. disposições em con
trário. ' ' " • ' / ' ' 

Palácio do .Governo do Estado de São • Paulo, aos 91 
de outubro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Nilo : Andrade Amaral 
Elpídio Reali 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Sa> 
tado dos Negócios do Governo, aos 26 de outubro "de 198L 

Carlos de Albuquerque Seiffartb 
Diretor Geral, Subst*. x 

• ' Imprensa OttsU 


